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Resumo 
A fitoterapia é um importante recurso terapêutico no tratamento de diversas afec-
ções agudas e crônicas. O seu uso foi regulamentado no Brasil a partir da Política 
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) e pela Política Nacional 
de Plantas Medicinais e Fitoterápicos (PNPMF). Essas duas políticas estimulam o uso 
de plantas medicinais e fitoterápicos, em especial no âmbito do Sistema Único de 
Saúde, de forma segura a seus usuários. A fitoterapia pode ser utilizada na forma de 
plantas medicinais ou fitoterápicos, o que torna seu uso acessível a população. Pela 
PNPMF foram instituídos recursos para a criação das Farmácias Vivas que são impor-
tantes para o plantio, oferta e distribuição de plantas medicinais e fitoterápicos na 
atenção primária, além do desenvolvimento de importantes ferramentas para auxi-
liar os profissionais de saúde na prescrição de fitoterápicos, no país. Nessa revisão 
foram abordados aspectos do uso da fitoterapia nos serviços de saúde brasileiro, 
apresentando dados de plantas medicinais e fitoterápicos que são prescritos e estão 
disponíveis nesses serviços. 
 
Palavras-chave: Fitoterapia; política de saúde; SUS 
 
Medicinal Plants and Herbal Medicines in the Brazilian Health System: a Litera-
ture Review. Phytotherapy is an important therapeutic resource in the treatment of 
a range of acute and chronic illnesses. Its use in Brazil is regulated by the National 
Policy on Integrative and Complementary Practices (PNPIC) and the National Policy 
on Medicinal Plants and Phytomedicines (PNPMF). Both these policies encourage the 
use of medicinal plants and phytomedicines in a way that is safe for users, particularly 
in the Integrated Health System (SUS). Phytotherapy can use the plant itself or medi-
cines prepared from a plant and is therefore accessible to the public. The PNPMF 
made resources available not only for the creation of “Living Pharmacies”, which are 
important for the planting, supply, and distribution of medicinal plants and phytomed-
icines in primary care, but also for the development of tools needed to help health-
care professionals prescribe phytotherapy in Brazil. This review looks at the use of phy-
totherapy in the Brazilian health-care system and provides data on medicinal plants 
and phytomedicines that are prescribed and available in the system. 
Keywords: Phytotherapy; health policy; SUS 
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(PNPIC), pela Portaria de Nº 971, de 3 de 
Maio de 2006, deu início a uma cres-
cente atenção no que diz respeito a fi-
toterapia no tratamento de diversas 
afecções. Com essa proposta, a oferta 
das opções terapêuticas disponíveis 
aos usuários do Sistema Único de Saúde 
(SUS) incluiu, além de Plantas Medicinais 
e Fitoterapia, outras terapias alternati-
vas (BRASIL, 2006a). Porém, a introdu-
ção da fitoterapia na assistência à sa-
úde, no Brasil, só foi possível devido à 
aprovação da Política Nacional de 
Plantas Medicinais e Fitoterápicos 
(PNPMF) pelo Decreto Nº 5.813 no 
mesmo ano (BRASIL, 2006b) e a partir 
dessa política, a criação do Programa 
Nacional de Plantas medicinais e Fitote-
rápicos com o intuito de atingir os obje-
tivos da política.  

Apesar do medicamento sintético 
ser o tratamento convencional, ainda é 
muito alto o percentual de pessoas que, 
com base no conhecimento popular, 
fazem uso de plantas medicinais, isola-
damente ou em conjunto com o medi-
camento (BRUNING; MOSEGUI; VIANNA, 
2012). Entre os motivos que levaram a 
população ao uso de espécies vegetais 
com fins medicinais, estão a insatisfa-
ção com reações adversas causadas 
pelos medicamentos sintéticos, o baixo 
custo, a busca por soluções alternativas 
para as doenças e, ainda, a existência 
da crença de que tudo que é natural 
não traz malefícios à saúde, o que favo-
rece o consumo e a aceitação das te-
rapias alternativas, especialmente da fi-
toterapia (FURNHAM; BHAGRATH, 1993). 

São várias as vantagens para imple-
mentação da Fitoterapia, entre essas 
estão a variedade de recursos, uma vez 
que o tratamento pode ser pelo uso da 
espécie vegetal fresca, pelo medica-
mento fitoterápico ou produto tradicio-
nal fitoterápico (BRASIL, 2006b). Dessa 
forma, o material vegetal pode ser facil-
mente obtido em quintais de casas ou 

hortas, desde que orientado por profissi-
onais da saúde.  

O Brasil possui uma grande biodiver-
sidade, sendo parte desta utilizada 
para fins medicinais, desde antes da co-
lonização, pelos habitantes nativos, que 
tinham nas plantas medicinais o princi-
pal meio de cura de suas enfermidades 
(BRUNING; MOSEGUI; VIANNA, 2012). 
Dessa forma, uma das diretrizes da 
PNPMF é o incentivo à pesquisa para o 
conhecimento e validação do uso de 
plantas medicinais para o desenvolvi-
mento de fitoterápicos, priorizando a bi-
odiversidade do país (BRASIL, 2006a,b), 
o que poderá dar ao Brasil um papel de 
destaque na produção desses medica-
mentos (CARVALHO et al., 2018). 

A PNPMF atende ainda um dos prin-
cípios norteadores do SUS, a participa-
ção popular (BRASIL, 1990). A popula-
ção usuária do serviço de saúde do SUS 
é detentora de extenso conhecimento 
e experiência sobre o uso tradicional de 
plantas medicinais e fitoterápicos, e 
uma perspectiva de troca de informa-
ções, que pode levar a aproximação 
entre a população e os serviços de sa-
úde que oferecem esse tipo de trata-
mento (BRUNING; MOSEGUI; VIANNA, 
2012).  

Embora as espécies vegetais para 
uso medicinal representem uma alter-
nativa terapêutica, muitas possuem 
efeitos adversos e podem provocar in-
terações farmacológicas com outras 
plantas ou com medicamentos sintéti-
cos (SILVEIRA; BANDEIRA; ARRAIS, 2008). 
Ressalta-se, portanto, a necessidade da 
utilização da fitoterapia com a orienta-
ção de profissionais.  

Percebe-se que a uso da fitoterapia, 
seja na forma de plantas medicinais, 
produto manipulado ou industrializado 
é um tema importante para a saúde pú-
blica. Embora exista uma política espe-
cífica para regulamentação, ainda há 
muita desinformação sobre o tema. 
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Pelo exposto, o objetivo desse trabalho, 
foi realizar uma revisão bibliográfica so-
bre as espécies vegetais oferecidas aos 
usuários, no sistema de saúde público 
do Brasil. 
2. Metodologia  

O objetivo desse trabalho foi reali-
zar uma revisão da literatura a respeito 
da prescrição e oferta da fitoterapia 
nos serviços de saúde brasileiro. A pes-
quisa bibliográfica foi realizada nos se-
guintes sites de busca, Scopus, Pub-
med/Medline e SciELO, sem período de-
limitado, além de manuais do ministério 
da saúde. Foram utilizadas para a 
busca as palavras-chave: fitoterapia, "fi-
toterapia no SUS”, "sistema de saúde 
brasileiro", “SUS”, “RENAME”, “Aloe 
vera”, “Cynara scolymus”, “Glycine 
max”, “Harpagophythum procum-
bens”, “Maytenus ilicifolia”, “Mentha pi-
perita”, “Mikania glomerata”, “Plan-
tago ovata”, “Rhamnus purshiana”, 
“Salix alba”, “Schinus terebinthifolius” e 
“Uncaria tomentosa”. As buscas foram 
realizadas no período de setembro de 
2020 a Abril de 2021. Para seleção de 
trabalhos foram utilizados os seguintes 
critérios de inclusão: 1) artigos comple-
tos publicados 2) Idiomas: inglês e por-
tuguês; 3) trabalhos que abordassem 
plantas medicais e fitoterápicos prescri-
tos e ofertados pelo sistema de saúde 
brasileiro. Os critérios de exclusão foram: 
1) teses, dissertações, comunicações 
em congresso, livros e referências de 
trabalho; 2) outros idiomas; 3) trabalhos 
com uso de plantas medicinais e fitote-
rápicos sem recomendação/ prescri-
ção de profissionais da saúde; 4) traba-
lhos experimentais.  
 
3. Resultados e Discussão  
3.1 Utilização da fitoterapia nos servi-
ços de saúde do Brasil 

A Fitoterapia é definida como “te-
rapia com plantas medicinais em suas 
diferentes formas farmacêuticas, sem 

utilização de substâncias ativas isola-
das” (BRASIL, 2018). Plantas medicinais 
são caracterizadas como aquelas que 
produzem princípios ativos capazes de 
alterar o funcionamento de órgãos e sis-
temas fisiológicos (ANVISA, 2016). Já, o 
termo fitoterápico refere-se ao produto 
derivado de matéria-prima vegetal, 
com produção técnica, com finalidade 
profilática, curativa ou paliativa, não in-
cluindo, portanto, produtos com subs-
tâncias ativas naturais ou sintéticas iso-
ladas (BRASIL, 2014a). A Resolução de n 
° 26/2014 classifica, ainda, os produtos 
fitoterápicos em duas categorias: medi-
camento fitoterápico, que possui segu-
rança e eficácia comprovadas por en-
saios clínicos e não clínicos e produto 
tradicional fitoterápico, licenciado pela 
tradicionalidade de uso.  

A inserção de plantas medicinais e 
fitoterápicos no tratamento de doen-
ças se apresenta como uma alternativa 
ao modelo biomédico de saúde, porém 
ainda pouco utilizado nos serviços de 
saúde tanto públicos quanto privados 
(GUIZARDI; PINHEIRO, 2008). Para a 
PNPIC há quatro tipos de produtos que 
podem ser oferecidos aos usuários do 
SUS: planta medicinal in natura, planta 
medicinal seca (droga vegetal), fitote-
rápico manipulado e fitoterápico indus-
trializado (BRASIL, 2015).  

O uso de plantas medicinais, dro-
gas vegetais e derivados vegetais foi re-
gulamentada com a criação das Far-
mácias Vivas, pela Portaria MS de nº 
886, de 22 de abril de 2010 (BRASIL, 
2010a). A Farmácia Viva se caracteriza 
por realizar todas as etapas da produ-
ção do produto fitoterápico, desde o 
cultivo, coleta, processamento, arma-
zenamento de espécies vegetais, mani-
pulação e a dispensação de prepara-
ções magistrais e oficinais de plantas 
medicinais e fitoterápicos (ANVISA, 
2013). Além das Farmácias Vivas, os 
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fitoterápicos podem ser produzidos pe-
las farmácias de manipulação do SUS. 

No Brasil, vários Estados da Federa-
ção já introduziram a fitoterapia nos 
seus sistemas públicos de saúde. Se-
gundo os dados do Ministério da Saúde 
do Brasil, em 2016, foram registrados 
89.037 atendimentos de Fitoterapia, 
em 1.205 estabelecimentos de Aten-
ção Básica à Saúde, distribuídos em 
822 municípios (Sistema de Informação 
em Saúde para a Atenção Básica - SI-
SAB), e na Média e Alta complexidade 
foram registrados 57 serviços em funci-
onamento, segundo os dados do Ca-
dastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde (BRASIL, 2017a). 

Nos serviços públicos de saúde são 
ofertados à população, pelos recursos 
Tripartite: União, Estados e Municípios, 
doze medicamentos fitoterápicos que 
constam na Relação Nacional de Medi-
camentos Essenciais (RENAME), e são in-
dicados, para uso ginecológico, trata-
mento de queimaduras, auxiliares tera-
pêuticos de gastrite e úlcera, além de 
medicamentos com indicação para ar-
trite e osteoartrite. Assim como os de-
mais medicamentos autorizados pela 
RENAME, cabe aos Estados, Distrito Fe-
deral e municípios a seleção, progra-
mação, aquisição, armazenamento, 
controle de estoque e prazos de vali-
dade, distribuição e dispensação dos 
medicamentos e insumos dos fitoterápi-
cos da assistência farmacêutica (BRA-
SIL, 2017b). 

Os medicamentos fitoterápicos 
ofertados foram incluídos na RENAME 
segundo a Portaria nº 533, de 28 de 
março de 2012, são estes: Aloe vera 
(babosa), Cynara scolymus (alcacho-
fra), Glycine max (soja-isoflavona), Har-
pagophythum procumbens (garra-do-
diabo), Maytenus ilicifolia (espinheira-
santa) Mentha piperita (hortelã), Mika-
nia glomerata (guaco), Plantago ovata 
(plantago), Rhamnus purshiana 

(cáscara-sagrada), Salix alba (sal-
gueiro), Schinus terebinthifolius (Aroeira-
da-praia) e Uncaria tomentosa (unha-
de-gato). Em 2017, houve uma atualiza-
ção dos medicamentos fitoterápicos 
ofertados em relação a coluna con-
centração/composição, que passou a 
apresentar a quantidade de marcador 
para cada fitoterápico, e a mesma atu-
alização foi mantida na versão de 2020 
(BRASIL, 2020). 

Os doze fitoterápicos incluídos na 
RENAME foram selecionados a partir da 
Relação Nacional de Plantas Medici-
nais de Interesse ao SUS (RENISUS), apro-
vado em 2009, que lista 71 espécies ve-
getais, identificadas pelo seu nome ci-
entífico, de interesse do SUS e prioritárias 
para realização de pesquisas, para pos-
terior incorporação de espécies medici-
nais a RENAME (BRASIL, 2009). As plantas 
presentes no RENISUS são usadas tradi-
cionalmente no país e consideradas 
potencialmente úteis para a produção 
de fitomedicamentos e outros compos-
tos. O RENISUS propõe o cultivo, o ge-
renciamento, a produção, a comercia-
lização e a distribuição de plantas me-
dicinais e fitoterápicos (BRASIL, 2009). 

A disponibilidade dos fitoterápi-
cos da RENAME na atenção primária à 
saúde depende de fatores como, o in-
teresse dos municípios em comprar es-
ses medicamentos, a existência de mé-
dicos que estejam habilitados para 
prescrevê-los, o custo do fitoterápico e 
sua disponibilidade no mercado, e a 
prevalência de doenças naquela po-
pulação que justifiquem sua oferta 
(CACCIA-BAVA et al., 2017). Além dos 
fitoterápicos que estão na RENAME, os 
municípios podem adquirir com recur-
sos próprios, outros fitoterápicos e ou-
tras plantas medicinais que não este-
jam na lista, mas que sejam prescritos 
por profissionais de saúde. Para isso, é 
necessário apenas que a equipe da 
Secretaria de Saúde defina o que será 
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prescrito, adquirido ou manipulado e 
dispensado (BRASIL, 2014b).  

Outra possibilidade do uso de fito-
terapia pela população usuária dos ser-
viços de saúde público são as prepara-
ções caseiras a partir de plantas medi-
cinais (BRASIL, 2006b). Tais espécies ve-
getais são de fácil acesso, disponíveis a 
qualquer hora, normalmente as pessoas 
têm plantadas em torno de suas casas, 
e podem ser utilizadas como alternativa 
para tratar afecções simples, desde 
que orientadas por profissionais da sa-
úde, que foram capacitados a partir de 
cursos de formação ou, ainda, busca-
ram informação na Farmacopeia Brasi-
leira (GUIZARDI; PINHEIRO, 2008). 

Os produtos à base de plantas me-
dicinais são seguros para a saúde, 
quando utilizados corretamente. A AN-
VISA é a responsável por realizar con-
trole desses medicamentos, sendo res-
ponsável por orientar a realização de 
testagem para a confirmação da eficá-
cia e dos riscos dos produtos vegetais, e 
para garantir a qualidade do insumo 
(ANVISA, 2018). 

O Formulário Fitoterápico da Far-
macopeia Brasileira (FFFB) instituído 
pela PNPMF, em 2011 pela RDC de nº 
60/11, que dá suporte às práticas de 
manipulação e dispensação de fitote-
rápicos nos Programas de Fitoterapia no 
SUS, contém formulações utilizadas em 
serviços de Fitoterapia, com dados de 
eficácia e segurança embasados na li-
teratura científica. Neste formulário es-
tão presentes monografias de drogas 
vegetais em infusões, decoctos, tintu-
ras, xarope, géis, pomadas, sabonete, 
creme, bases farmacêuticas e solução 
conservante e estão registradas, ainda, 
informações sobre a forma correta de 
preparo, indicações e restrições de uso 
de cada espécie vegetal (BRASIL, 
2011a). 

Outro documento instituído a par-
tir do FFFB, importante para prescrição 

de fitoterápicos no SUS, foi o Memento 
Fitoterápico da Farmacopeia Brasileira 
(MFFB), criado pela RDC nº 86/16. O ob-
jetivo do MFFB foi orientar a prescrição 
de Fitoterápicos e Plantas Medicinais, 
pela exposição de evidências científi-
cas, com informações sobre identifica-
ção, nomenclatura popular e científica, 
parte da espécie vegetal utilizada, indi-
cações terapêuticas, contraindica-
ções, precauções de uso, efeitos adver-
sos, interações medicamentosas, for-
mas farmacêuticas, vias de administra-
ção, posologia, tempo de utilização, su-
perdosagem, prescrição, principais 
classes químicas, segurança, eficácia e 
referências bibliográficas (BRASIL, 2016). 

O conjunto de ações promovidas 
pela PNPMF permitiu a estruturação da 
Fitoterapia, em especial, na Atenção 
Básica no SUS, entre essas a possibili-
dade de financiamento de medica-
mentos, pelo Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica. Além disso, 
possibilitou a ampliação da abrangên-
cia e o escopo das ações da Atenção 
Básica pelos Núcleos de Apoio à Saúde 
da Família (NASF), e regulamentou as 
Farmácias Vivas no SUS, assim como o 
adequado processamento e manipula-
ção dos Fitoterápicos (BRASIL, 2006b). 
Por fim, foram estabelecidos guias fito-
terápicos e mementos terapêuticos, nas 
esferas de governo: união, estados e 
municípios, tais ferramentas auxiliam os 
profissionais de saúde, na prescrição de 
plantas medicinais e fitoterápicos (FON-
TENELE et al., 2013). 

 
3.2 Plantas medicinais e fitoterápicos 
no SUS 

Os medicamentos fitoterápicos ou 
plantas medicinais são utilizados para 
diversas finalidades terapêuticas, 
como: calmante; estomáquica; anti-in-
flamatória; indutor do sono; tratamento 
das afecções do sistema respiratório; 
circulação sanguínea e circulação 
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periférica; tratamento de sintomas do 
climatério; hipocolesterolemiante; cica-
trizante, além de efeito laxativo, trata-
mento das afecções do sistema uriná-
rio, redução da pressão arterial e hipo-
glicemiante (ROSA; CÂMARA; BÉRIA, 
2011). 

Dos materiais encontrados, foram 
selecionados os artigos que abordavam 
o uso da fitoterapia nos serviços de 

saúde brasileiro. A Tabela 1 apresenta 
as plantas medicinais e fitoterápicos, 
encontrados a partir da busca biblio-
gráfica, que são utilizados pelos usuários 
dos serviços de saúde pública, ou por 
recomendação, ou por prescrição de 
profissionais, ou pela disponibilidade nos 
serviços de saúde, sua indicação e 
forma de uso. 

 
Tabela 1- Espécies vegetais prescritas/ ofertadas nos serviços de saúde público brasileiro. 

Nome da espécie Nome popular/ 
nome fitoterá-
pico 

Indicação Forma de uso 

Plectranthus barbatus Andrews 
SOUZA et al. 2019; BEZERRA et al., 
2020. Boldo distúrbios digestivos, estimulante 

hepático, estomacal Chá 

Melissa officinalis L. 
SOUZA et al 2019; BEZERRA et al., 
2020; OLIVEIRA et al., 2006 Erva cidreira 

Dor de estômago, diarreia, fla-
tulência, dor de cabeça, anti-
hipertensivo 

Chá/ Cápsula 

Foeniculum vulgare Mill. SOUZA et 
al., 2019 Erva doce Dor de estômago, ansiolítica, 

dor abdominal Chá 

Mesosphaerum pectinatum (L.) 
Kuntze 
SOUZA et al 2019; BEZERRA et al., 
2020 

Sambacaitá Antimicrobiano e anti-inflama-
tório Chá/ cataplasma 

Mentha spicata L. 
SOUZA et al., 2019; BEZERRA et al., 
2020; OLIVEIRA et al., 2006 Hortelã Gripe, estimulante do sistema 

imunológico, flatulência Chá 

Schinus terebinthifolius Raddi 
SOUZA et al., 2019 Aroeira anti-inflamatório Chá/ cataplasma 

Chenopodium ambrosioides L. 
SOUZA et al., 2019; BEZERRA et al., 
2020 

Mastruz anti-inflamatório Chá/ suco/ extrato 
aquoso 

Malva sylvestris L. 
SOUZA et al., 2019; OLIVEIRA et al., 
2006 

Malva-branca Dor de estômago, diarreia, dor 
de dente Chá/ xarope caseiro 

Matricaria chamomilla L. SOUZA et 
al., 2019; BEZERRA et al., 2021; OLI-
VEIRA et al., 2006 Camomila Flatulência, calmante Chá 

Stryphnodendron barbatimam 
Mart SOUZA et al 2019 Barbatimão 

Antimicrobiano, cicatrização 
de feridas, coceira vaginal e se-
creção 

Extrato aquoso 

Pressão alta, calmante Chá 
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Cymbopogon citratus (DC) Stapf. 
SOUZA et al., 2019; BEZERRA et al., 
2020; OLIVEIRA et al., 2006 

Capim santo / 
Capim limão 

Allium sativum 
SOUZA et al 2019; BEZERRA et al., 
2020; OLIVEIRA et al., 2006 Alho Pressão alta, gripe Tintura de ervas/ xa-

rope caseiro 

Aloe vera (L.) Burm. F. SOUZA et al 
2019; BEZERRA et al., 2020; OLI-
VEIRA et al., 2006 Babosa Queimaduras, cicatrização de 

feridas Gel de folha 

Ocimum basilicum L. SOUZA et al 
2019; OLIVEIRA et al., 2006 

Manjericão 
Influenza, infecções intestinais, 
renais e estomacais, insônia, pi-
cada de inseto 

Chá/ suco/ xarope 
caseiro 

Mikania glomerata Sprengel OLI-
VEIRA et al., 2006; SOUZA et al., 
2019; GASPARETTO et al., 2009 

Guaco® 
Broncodilatador e expecto-
rante, afecções do trato respi-
ratório 

Xarope 

Passiflora sp. 
BEZERRA et al., 2020 

Maracujá /pas-
siflora® Calmante Chá/ Comprimido 

Plectranthus amboínicus L. (Spren-
gel) 
SILVA et al., 2005; BEZERRA et al., 
2020 

Malvariço resfriado, gripe, bronquite Xarope expectorante 

Lippia sidoides Cham. SILVA et al., 
2005; PEREIRA et al., 2015 

Alecrim Pi-
menta 

antisséptico de pele dor muscu-
lar 

Sabonete/ Capsula/ 
Tintura 

Bauhinia forficata L. 
SILVA et al., 2005 

Mororó Controle de glicemia Tintura 

Symphytum officinale L. SILVA et 
al., 2005; OLIVEIRA et al., 2006 

Confrei Condições de pele Pomada 

Ageratum conyzoides L. SILVA et 
al., 2005 Mentrasto Condições de pele Pomada 

Ocimum gratissimum L. SILVA et 
al., 2005 

Alfavaca Problemas gastrointestinais Antisséptico oral 

Miracrodruon urundeuva Fr. All. 
SILVA et al., 2005 Aroeira Condições ginecológicas/ pro-

blemas gastrointestinais Creme/ elixir 

Plectranthus barbatus Andr. SILVA 
et al., 2005 

Malva Santa Problemas gastrointestinais Pastilhas estomacais/ 
Tintura 

Cecropia spp. 
SILVA et al., 2005; OLIVEIRA et al., 
2006 

Torém/ Emba-
úba Controle de pressão arterial Chá 

Ageratum conyzoides L. OLIVEIRA 
et al., 2006 Mentrasto Anti-inflamatório Chá 

Bauhinia forficate OLIVEIRA et al., 
2006 Unha de vaca Diabetes Chá 

Calendula officinalis. OLIVEIRA et 
al., 2006 Calêndula Cicatrizante Pomada 
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Maytenus ilicifolia (Schrod) Planch. 
OLIVEIRA et al., 2006 

Espinheira 
santa Úlcera gástrica Chá 

Baccharis trimera 
OLIVEIRA et al., 2006 Carqueja Digestivo Infusão 

Salvia officinalis OLIVEIRA et al., 
2006 Sálvia Anti-inflamatório Chá 

Phyllonthus niruri L. OLIVEIRA et al., 
2006 Quebra pedra Litíase renal Infusão 

Pantago major L. 
OLIVEIRA et al., 2006 Tançagem 

Diarréia, Anti-inflamatório, Ex-
pectorante e broncodilatador 
(associado ao Guaco para 
adultos) 

Chá 

Equisetum sp. 
OLIVEIRA et al., 2006 Cavalinha Problemas renais Chá 

Taraxacum officinale OLIVEIRA et 
al., 2006 Dente de leão Digestivo Chá 

Justicia pectoralis Jacq. PEREIRA 
et al., 2015 Chambá Anti-inflamatório, Expectorante 

e broncodilatador lambedor de chambá 

 

Embora exista uma extensa lite-
ratura quanto ao uso da fitoterapia 
pela população brasileira, são pou-
cos os trabalhos que evidencie a 
oferta desse serviço no SUS. Os tra-
balhos disponíveis, são referentes ao 
uso de plantas medicinais e fitoterá-
picos na atenção primária a saúde, 
em especial aos programas da Estra-
tégia Saúde da Família. A relação 
com esse nível de atenção deve-se 
aos fundamentos e princípios desses 
serviços por estratégia, e pela ca-
racterística da fitoterapia, que per-
mite a interação entre o saber popu-
lar e ações preventivas e de promo-
ção a saúde (BRASIL, 2012). 

Pode-se perceber que o em-
prego da fitoterapia no sistema pú-
blico brasileiro possui tendência ao 
uso de plantas medicinais e prepa-
rações farmacêuticas das Farmá-
cias Vivas instituídas pelo PNPMF. Se-
gundo o Ministério da Saúde, em 
2020, foram investidos R$ 7,9 milhões 
em projetos para melhoria do 
acesso da população a medica-
mentos fitoterápicos por meio das 
Farmácias Vivas e, até o momento, 

já foram apoiados 134 projetos, dis-
tribuídos em todo o país, com recur-
sos financeiros destinados à cadeia 
produtiva de plantas medicinais e fi-
toterápicos (BRASIL, 2021).  

Nessa revisão foram encontra-
das vinte e cinco espécies, entre uso 
de plantas medicinais e fitoterápi-
cos, sendo nove dos doze fitoterápi-
cos do RENAME. Em estudo que ava-
liou a situação da regulamentação 
de fitoterápicos no Brasil, os autores 
encontraram 359 produtos fitoterá-
picos licenciados no Brasil, todos em 
processo de registro, sendo 27 em 
combinação (contendo mais de 
uma espécie de planta ativa) e 332 
como um único produto, e não foi 
encontrado medicamento tradicio-
nal fitoterápico com notificação vá-
lida (CARVALHO et al., 2018).  

Em relação aos laboratórios 
farmacêuticos para produção de fi-
toterápicos licenciados no Brasil, 
atualmente, existem empresas distri-
buídas em onze estados brasileiros, 
sendo a maior parte dessas empre-
sas concentradas na região Su-
deste. A região Norte, embora 
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possuidora de uma rica biodiversi-
dade, em especial na Floresta Ama-
zônica, não possui nenhuma em-
presa com fitoterápico licenciado 
(CARVALHO et al., 2018).  

Quanto aos constituintes vege-
tais, existem 101 espécies vegetais li-
cenciadas como ingredientes far-
macêuticos ativos em fitoterápicos 
no Brasil, sendo oito nativas endêmi-
cas, nove nativas não endêmicas, 
seis naturalizadas, seis cultivadas e 
62 não são originárias do Brasil (CAR-
VALHO et al., 2018). Apesar da rica 
biodiversidade brasileira, a maioria 
dos produtos fitoterápicos produzi-
dos no país, tem como princípios ati-
vos plantas medicinais não nativas. 
Entre os fatores que podem justificar 
esses dados estão: um grande nú-
mero de informações científicas e 
etnofarmacológicas, e de protoco-
los de controle de qualidade, segu-
rança e eficácia para espécies não 
nativas em relação as nativas; es-
cassez de estudos com ensaios clíni-
cos com espécies nativas brasileiras; 
e a falta de documentação ade-
quada do uso tradicional para algu-
mas dessas (SANTOS et al., 2011; 
CARVALHO et al., 2018) além dos en-
traves e dificuldades impostas por 
órgãos governamentais, para que 
os pesquisadores possam validar as 
espécies vegetais utilizadas tradicio-
nalmente. 

Apesar disso, existem muitos es-
tudos avaliando as propriedades bi-
ológicas das plantas medicinais na-
tivas da biodiversidade brasileira, 
mas são poucos os trabalhos que fo-
cam na geração de produtos fitote-
rápicos. Dessa forma, são necessá-
rios mais estudos que atendam a le-
gislação sanitária e possuam uma 
abordagem direcionada ao setor 
produtivo, gerando mais informa-
ções sobre as espécies vegetais 

nativas e garantindo o registro de 
mais produtos fitoterápicos (TOLEDO 
et al., 2003).  

Mesmo diante dos incentivos 
da PNPMF para o emprego das 
plantas medicinais e fitoterápicos 
nos serviços de saúde, estudos mos-
tram que os profissionais de saúde 
detêm pouco conhecimento sobre 
as propriedades farmacológicas 
conferidas a esses produtos, o que 
dificulta as suas prescrições (MATTOS 
et al., 2018; BEZERRA et al., 2020). Por-
tanto, se faz necessário o desenvol-
vimento de material técnico e a ca-
pacitação continua desses profissio-
nais para promover o uso seguro de 
plantas medicinais e fitoterápicos 
(THIAGO E TESSER, 2011).  

 
3.3 Prescrição de plantas medici-
nais e fitoterápicos por profissio-
nais da saúde 

A prescrição de medicamen-
tos de forma geral é atribuição de 
profissionais legalmente habilitados, 
médicos, médicos veterinários e ci-
rurgiões dentistas, porém outros pro-
fissionais, como enfermeiros, farma-
cêuticos e nutricionistas podem rea-
lizar prescrição ou indicação de me-
dicamentos conforme a regulamen-
tação dos seus conselhos profissio-
nais e conforme a RDN de nº 
98/2016. Dessa forma, os medica-
mentos fitoterápicos isentos de pres-
crição médica podem ser prescritos 
por profissionais não médicos e po-
dem ser consultados no Memento Fi-
toterápico da Farmacopéia Brasi-
leira (MFFB) (BRASIL, 2016).  

O profissional médico pode re-
alizar a prescrição de fitoterápicos, 
no entanto, sua utilização precisa 
estar fundamentada em bases far-
macológicas. O Conselho Federal 
de Medicina (CFM), pela Resolução 
de n° 1.499 (BRASIL, 1998), 
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estabelece a proibição de terapias 
não comprovadas pelos modelos 
não reconhecidos cientificamente 
na prática médica, assim é necessá-
rio que esses profissionais tenham 
conhecimento científico da eficácia 
e segurança dos produtos fitoterápi-
cos para assim prescrevê-los. Já no 
campo odontológico, o Conselho 
Federal de Odontologia (CFO) regu-
lamentou pela Resolução de n° 
82/08 a habilitação para prescrição 
de plantas medicinais e fitoterápicos 
pelo cirurgião-dentista, reconhe-
cendo o uso de práticas integrativas 
e complementares a saúde bucal 
(BRASIL, 2008). 

A regulamentação da prática 
da fitoterapia pelo nutricionista foi 
determinada pelo Conselho Federal 
de Nutrição (CFN) em 2013, pela Re-
solução de n° 525/13, e atribuiu ao 
profissional as competências para, 
em modalidades específicas, a pres-
crição de plantas medicinais, dro-
gas vegetais e fitoterápicos como 
complemento da prescrição dieté-
tica. Essa resolução foi alterada pela 
Resolução de n° 556/15, redefinindo 
os critérios de prescrição para os di-
ferentes produtos fitoterápicos, em 
que: a prescrição de plantas e chás 
medicinais pelo profissional não re-
quer titulação de especialização na 
área, enquanto a prescrição de fito-
terápicos, produtos tradicionais fito-
terápicos e preparações magistrais 
como complemento dietético só é 
permitida ao nutricionista com espe-
cialização em Fitoterapia (BRASIL, 
2015).  

A Resolução de n° 625/2020, 
atualizou no âmbito do Sistema CO-
FEN/COREN, os procedimentos para 
Registro de Títulos de Pós-gradua-
ção Lato e Strictu Sensu concedido 
a enfermeiros e aprova a lista de es-
pecialidades que incluem a 

Enfermagem em Práticas Integrati-
vas e Complementares, dentre estas 
a Fitoterapia, concedendo ao enfer-
meiro a possibilidade de obter título 
de especialista na área (BRASIL, 
2018b). Além disso, foi estabelecido 
pelo ato administrativo do Ministério 
da Saúde, da Portaria MS de n° 
2.488/11, a permissão para prescri-
ção de medicamentos, dentre esses 
os fitoterápicos, pelo profissional en-
fermeiro, no âmbito do Programa 
Saúde da Família (PSF), desde que 
cumpram os protocolos pré-estabe-
lecidos pelo Ministério da Saúde 
(BRASIL, 2000). 

Em relação a atuação do far-
macêutico na Fitoterapia, o Conse-
lho Federal de Farmácia (CFF) regu-
lamentou as atribuições deste profis-
sional no uso de plantas medicinais 
e fitoterápicos pela Resolução de n° 
459/07 (BRASIL, 2007). Somado a 
essa, a Resolução de n° 546/11, per-
mite ao farmacêutico, dentro dos 
parâmetros legais, a indicação tera-
pêutica de medicamentos fitoterá-
picos sem prescrição médica, para 
condições de baixo risco (BRASIL, 
2011b). Estará habilitado para essa 
indicação, o farmacêutico que 
comprove qualificações como: ter 
cursado na graduação a disciplina 
de Fitoterapia, com carga horária 
mínima de 60 horas, complemen-
tada com estágio em manipulação 
e/ou dispensação de Fitoterápicos e 
Plantas Medicinais de no mínimo 120 
horas; ou título de especialista ou 
curso de especialização em Fitote-
rapia que atenda à Resolução de n° 
546/11 do CFF. Além dessas resolu-
ções específicas, o CFF publicou 
duas outras, a Resolução de n° 
585/13 e a Resolução de n° 586/13, 
que regulam a concretização da 
habilitação do farmacêutico como 
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prescritor em âmbito geral (BRASIL, 
2013a, b).  

Outro conselho de classe que 
regulamentou a utilização das PIC 
para a categoria profissional foi o 
Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional (COFFITO), de 
acordo com a Resolução de n° 
380/10. Para estar habilitado, o fisio-
terapeuta deve apresentar títulos 
que comprovem o domínio nessas 
Práticas Integrativas (BRASIL, 2010b). 
A Fitoterapia e a indicação de subs-
tâncias de livres prescrição foram 
normalizados pelo Acórdão n° 
611/17 (BRASIL, 2017b).  

A oferta de conteúdo voltado 
a Fitoterapia e Plantas Medicinais, 
nos cursos de Graduação ou Pós-
graduação, conforme o recomen-
dado pela PNPIC (BRASIL, 2006b), 
não se faz suficiente para ade-
quada prescrição da Fitoterapia nos 
serviços de saúde, e assim, o FFFB re-
presenta uma ferramenta impor-
tante para auxiliar os profissionais da 
saúde na prescrição correta da fito-
terapia.  

 
4. Considerações finais 

A população brasileira possui 
um histórico cultural de utilização de 
plantas para fins medicinais, isso está 
relacionado em especial as origens 
do país e a riqueza de sua flora. 
Após o estímulo da OMS para a utili-
zação de Terapias Integrativas e a 
criação da Política Nacional de Prá-
ticas Integrativas e Complementares 
(PNPIC), e ainda a Política Nacional 
de Plantas Medicinais e Fitoterápi-
cos (PNPMF), a utilização de plantas 
medicinais e produtos de origem ve-
getal passou a ser estimulada e re-
gulada no país. 

Desde 2006 quando a PNPIC e 
PNPMF foram implantadas no Brasil, 
vários Estados e Municípios 

adotaram o uso de plantas medici-
nais e fitoterápicos nos serviços de 
saúde, sendo ofertados, atual-
mente, várias formas para uso da fi-
toterapia, sejam estes in natura, ma-
nipulado ou industrializado. Obser-
vou-se, ainda, que as plantas medi-
cinais e fitoterápicos são bem acei-
tos pela população, como trata-
mento para várias afecções, em es-
pecial pelos usuários do serviço de 
saúde de atenção básica. Porém, 
observa-se que apesar das estraté-
gias da PNPMF para a regulamenta-
ção do uso de plantas medicinais e 
fitoterápicos de forma segura aos 
usuários da saúde, a formação dos 
profissionais da saúde nessa área 
ainda é deficiente, dificultando a 
prática segura dessa terapia. Con-
clui-se, portanto, que a Fitoterapia é 
uma importante terapia integrativa 
e complementar, porém mais esfor-
ços precisam ser feitos para a ade-
quada implementação dessa prá-
tica nos serviços de saúde brasileiro.  
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